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Recursos em Processo Penal 

Manuel Simas Santos* 

I 

Cabe-me a b o r d a r o t e m a «Os Recm-sos n o Código de Processo 
Penal» e, t ra tando -se de u m a conferência d ed i c ada ao Processo Pena l 
e m revisão, essa a b o r d a g e m deverá ser fe i ta e x a c t a m e n t e náutica da 
revisão e m curso . 

Mas , sendo a s s im , impõe-se a i n d a u m a o u t r a precisão: q u a l 
revisão? É que se sucede ram, n u m c u r t o espaço de t e m p o , d o i s p r o ­
j ec tos de revisão d o Código de Processo Pena l : o p r i m e i r o , d a a u t o r i a 
d a Comissão n o m e a d a pa ra o e fe i to ; o s egundo , d o Ministér io da 
Justiça 1. S e g u r a m e n t e que se deverá p r i v i l e g i a r este último, p o i s será 
a p a r t i r dele que terá l u g a r a c o r r e s p o n d e n t e i n i c i a t i v a l e g i s l a t i va . 

II 

O próprio P ro j e c to de Revisão p o n d e r a que a apl icação d o 
Código, n o que se re fere aos recursos , f i c o u aquém das expec ta t i vas 2, 

* Procurador-Geral Adjunto . 

' De notar ainda que a Revisão do Código de Processo Penal efectuada pelo Decreto-
-Lei n . " 317/95, de 28 de Novembro, se l i m i t o u essencialmente a adequar aquele d ip l oma 
a revisão, entretanto efectuada, do Código Penal. Mas chegou a estar, então, preparado 
u m outro projecto de revisão mais ambicioso. 

2 Cf. a Exposição de Mot ivos. 
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c o n s i d e r a n d o e x i s t i r e m razões suf ic ientes para o reexame das so lu ­
ções, face à man i f e s ta erosão de a lguns princípios, c o m o : 

— a precarização dos poderes de cognição do S u p r e m o T r i b u n a l 
d e Justiça 3; 

— a i n c o m u n i c a b i l i d a d e entre instâncias de r e cu r so 

— a indesejável duplicação de t i - i buna is de r e c u r s o que j u l g a m , 
p o r regra , e m última instância 

— a debilitação de garant ias , c o m a r eduz i da aplicação d a 
renovação da p r o v a à o ra l i dade e à presença e fect iva dos in ter ­
ven i en tes processuais ; 

— a pers i s t en te insegurança jurídica e m alguns domínios, de que 
sã-o s i n t o m a os pressupostos de rejeição do r ecurso ; 

— o e n f r a q u e c i m e n t o da função real e simbólica do S u p r e m o 
T r i b u n a l de Justiça c o m o t r i b u n a l ao qua l c o m p e t e dec id ir , e m 
últ ima instância, sobre a Le i e o D i r e i t o . 

A essa luz , c o m o se expressou na respect iva Exposição de 
M o t i v o s , o Pro jec to de Revisão pre tende , c o m as alterações i n t r o ­
duz idas e m matéria de recursos : 

— r e s t i t u i r ao S u p r e m o T r i b u n a l de Justiça a sua função de t r i ­
b u n a l que conhece apenas de D i r e i t o *; 

— u s a r o princípio da d u p l a c o n f o r m e 7 ; 

3 Que, pe l o seu estatuto, tende a alhear-se da matéria de facto, a inda que na fórmula 
mit igada que o Código perfi lha. 

^ Resultante de os poderes das Relações e do Supremo Tr ibunal de Justiça 
inc id i rem, p o r regra, sobre objectos diferentes (os pr imeiros , sobre recursos interpostos 
do t r i buna l s ingular ; os segundos, sobre recursos interpostos do t r i buna l colectivo ou 
de júri). 

^ E m princípio, não há recurso ordinário dos acórdãos proferidos pelas Relações e 
pelo Sup r emo Tr ibunal de Justiça. 

* Com excepções, como o recurso interposto do tr ibunal de júri, o recurso per 
saltum e a única instância. 

Procurando confessadamente harmonizar objectivos de economia processual com 
a necessidade de l im i ta r a intervenção do Supremo Tr ibunal de Justiça a casos de maior 
gravidade. 
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— a d m i t i r o r e curso per saltum, j u s t i f i c a d o pe la m e d i d a d a pena 
e pe la l imitação do r e curso a matéria de D i r e i t o ; 

— r e t o m a r da i d e i a de diferenciação orgânica dos t r i b u n a i s 

super io res *; 

— a m p l i a r os poderes de cognição das Relações, ev i tando-se que 
d e c i d a m , p o r s i s t ema, e m última instância; 

— assegurar u m r e c u r s o e fect ivo e m matéria de fac to ; 

— a l t e r a r o r e g i m e d o r e cu r so p a r a uni formização da j u r i s ­
prudência, v a l o r i z a n d o as ide ias de independência dos t r i b u ­
na i s e de i gua ldade dos cidadãos pe ran t e a L e i e e v i t a n d o os 
r i scos de r i g i d e z j u r i s p r u d e n c i a l . 

Assinala-se, n a m e s m a Exposição de M o t i v o s , a manutenção da 
o ra l i dade nos recursos , n a crença de que os poderes de i n i c i a t i v a d o 
tr ibunal« e os princípios do acusatório e d o contraditório só p o d e m 
ra zoave lmen t e efect ivar-se, nesta fase, e m audiência, e também a 
manutenção da a u t o n o m i a e n t r e motivação e alegações 

D o m e s m o passo, reconhece-se que o m o d e l o de audiência n o 
t r i b u n a l super io r , c o m a o ra l i dade , t e m e n c o n t r a d o d i f i c u l d a d e s n o 
seu d e s e n v o l v i m e n t o e estabilização. 

I l l 

D o r e g i m e de r ecursos i dea l i zado n o Código de Processo Pena l de 

1987, é o p o r t u n o r e t e r o segu inte : 

— interposição m o t i v a d a de r ecurso , c o m u m a fase de alegações 

pos t e r i o r ; 

* Mas apenas frmdada no princípio de que os casos de pequena o u média gravidade 
não devem, por norma, chegar ao Supremo Tr ibunal de Justiça. 

^ Nomeadamente os que v incu lam o ju iz relator a enunciar as questões que 
merecem exame especial. 

10 Formatada, destinada a de f in i r e fundamentar o objecto do recui-so, com vista ao 

seu recebnnento. 
" Destinadas à justificação e discussão do mérito do recurso. 
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— u m só g r a u de recurso , recorrendo-se do t r i b u n a l s i n g u l a r p a r a 
as Relações e d o t r i b u n a l co lec t i vo e do t r i b u n a l de júri pa ra o 
S u p r e m o T r i b u n a l de Justiça (STJ) '2; 

— configuração do r ecurso resti" ito à matéria de D i r e i t o ( quer 
p a r a as Relações, que r p a r a o STJ) c o m o u m r e cu r so alar­
gado ' 3 ; 

— pos s i b i l i d ade de essa rev i s ta a largada ter também c o m o f r m -
d a m e n t o a insuficiência p a r a a decisão da matéria de facto , a 
contradição insanável, o e r r o notório na apreciação da p rova e 
a inobservância de r e qu i s i t o c o m i n a d o sob pena de n u l i d a d e 
que não deva considerar-se sanada i**; 

— pos s i b i l i d ade , n o r ecurso de facto, da renovação de p r o\  nas 
Relações, c o m poss i b i l i dade também de reenv iar p a r a novo 
j u l g a m e n t o ' 5 ; 

— pr incípio da o ra l idade , c o m o princípio-regra, admi t indo - s e , n o 
en tan t o , a poss ib i l i dade de produção, n o STJ, de alegações 
escr i tas i * . 

P o r o u t r o l a d o , não obs tan te a enumeração das d i f i cu ldades 
at idas n a aplicação do s i s t ema de recursos d o Código, f e i ta n a 
posição de M o t i v o s d o Pro jecto , ao que j u l g a m o s saber, essa a p l i -
ção prática não f o i ob j e c t o de invest igação sistemática 

M a s , en t r e as ma i s r ecor ren tes , p o d e m ind icar -se a inda as críticas 
ipe i tantes : 

— à c o n s t i t u c i o n a l i d a d e da solução e n c o n t r a d a para o d u p l o g r a u 
de jurisdição em matéria de facto; 

— ao e svaz i amento d o pape l d o STJ, c o m o t r i b u n a l de rev is ta , 
p e r a n t e a proliferação de recursos de que deve conhecer; 

2 A r t . o s 4 2 7 e432 do CPP. 

' Art.»^ 4 3 3 e 410, n.°'> 2 e 3, do CPP. 

' A r t . o s 4 3 3 e410 d o CPP 

' Art.os 4 3 0 e 4 2 6 d o CPP 

' A ped ido do recorrente, desde que sem oposição da contraparte (art." 434 do CPP). 
' Mesmo o estudo Os Tribunais nas Sociedades Contemporâneas — O Caso Por­
es, de Boaventura de Sousa Santos, Mar ia Manuel Leitão Marques, João Pedroso e 
•o Lopes Ferreira, não part icular izou a temática dos recursos. 
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— às consequências da aplicação da regra da o r a l i dade : u m a prá­
t i c a de audiência, c o m poucas o u n e n h u m a s surpresas , e e m 
que o t r i b u n a l s u p e r i o r se l i m i t a a su f raga r o p r o j e c t o de 
acórdão t r a z i d o pe lo r e l a t o r 

N o que se re fe re à p r i m e i r a crítica, q u e r o T r i b u n a l C o n s t i ­
t u c i o n a l , q u e r o STJ, têm r e spond ido nega t i v amen t e , e m sede de 
f iscal ização p r e v e n t i v a e c o n c r e t a da c o n s t i t u c i o n a l i d a d e . T ê m 
e n t e n d i d o , em síntese, que o d u p l o g r a u de jurisdição e m matéria de 
recursos não t e m consagração c o n s t i t u c i o n a l e que o r e g i m e instituído 
assegura o princípio do d u p l o r ecurso , nos casos prev i s tos n o a r t . " 410 , 
n.°^ 2 e 3, do CPP, já que os a r gu idos têm a p o s s i b i l i d a d e de v e r a 
p r o v a r eap rec i ada , sempre que p a r a isso ha ja razões plausíveis, não 
c o n s t i t u i n d o supressão d o d u p l o g r a u de jurisdição a l imitação do 
c o n h e c i m e n t o da matéria de facto aos casos aí i n d i c a d o s 

Q u a n t o à s egunda crítica, i m p o r t a d i s t i n g u i r a prática d i f e ­
r enc i ada das Relações e d o S u p r e m o T r i b u n a l de Justiça. 

C o m efe i to , e n q u a n t o , p o r regra , nas Relações, o Ministér io 
Público dá parece r esc r i t o sobre o ob jec to d o r e cu r so , m e s m o q u a n d o 
este deve ser j u l g a d o e m audiência o r a l i ^ , n o STJ, o Ministério Públ ico 
n u n c a dá parece r escr i to nessas circunstâncias, e é e m audiência, 
r e s p e i t a n d o o princípio da o ra l i dade , que reve la a sua posição sob re o 
ob jec to d o r e c u r s o ^o. 

N o S u p r e m o T r i b u n a l de Justiça, p o r v i a de r eg ra , t ambém é 
e l a b o r a d o u m p r o j e c t o de acórdão c o m v i s ta à audiência. M a s se, e m 
audiência, s u r g i r e m surpresas que p o n h a m e m causa a correcção 
f u n d a m e n t a l daque l e p ro j ec to , o m e s m o é a l t e r ad o e m c o n f o r m i d a d e . 

1* A faculdade de recorrer integra-se no dire i to de defesa, que não impõe ao 
legislador a consagração da faculdade de recorrer de todo e qualquer acto, devendo 
admitir-se a sua limitação a certas fases do processo, e que, re lat ivamente a certos actos 
do ju iz , possa mesmo não existir, se não for dessa forma at ingido o nticleo essencial do 
citado d i re i to de defesa, o que não acontece com o art.° 433 do CPP. Como também não 
é inconst i tuc ional o art.° 410 do mesmo dip loma, uma vez que o t r i buna l colectivo dá 
todas as garantias de bom funcionamento, dada a sua colegialidade, i m p o n d o a 
aceitação da sua decisão de facto, sob pena de transformar o recurso em novo 
ju lgamento . Cf. o nosso Código de Processo Penal, I I , p. 631-634. 

l ' Daqui resulta que, efectivamente, nas Relações, nenhumas o u poucas surpresas 
podem surg i r na audiência, face à motivação que baliza o objecto do recurso e o 
essencial das suas i'azões, à resposta e ao parecer escrito. 

20 O que, a meu ver, just i f icar ia uma uniformização de proced imentos para o 
Ministério Público. 
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Se, porém, a solução f i n a l não é s i gn i f i c a t i v amen t e tocada, sucede 
f r equen t emen t e que o p ro j e c t o não é a l t e rado . 

Ass im, p o r v ia de regra, os acórdãos dos t r i b u n a i s super iores não 
se f a zem eco, c o m o dev i am, da posição assumida , em alegações ora is , 
pe lo Ministério Público, assistentes e a r gu idos 21 e m audiência. 

r v 

Terá o P ro j ec to de Revisão as v i r t u a l i da des p r e t end idas pe los seus 
autores? 

I m p o r t a l e m b r a r que o Pro j ec to não r e p u d i a o mode lo do Código 
de Processo Pena l de 1987, antes p r e t ende c o n t r i b u i r para a afirmação 
do seu mérito e p a r a a m e l h o r concretizarão dos object ivos de eficácia 
; eficiência assoc iados àquele d i p l o m a 22. 

Reconhece m e s m o o Projecto que « o novo Código de Processo Penal 
deu expressão a u m mode l o de processo reconhec idamente s i tuado na 
/anguarda do m o v i m e n t o da r e f o r m a do processo Penal na Europa» 23. 

O p r a g m a t i s m o surge, po i s , c o m o justificação da r e f o r m a , que 
: o n c o r d a n d o expressamente c o m os va lores de mudança do Código, os 
j u a i s invoca , p a r a m e l h o r os p r o s s egu i r 2-'. 

C o m este h o r i z o n t e , pode a f i rmar-se , n o que respei ta aos recur -
;os, que, salvo críticas loca l i zadas que se abordarão m a i s tarde , as 

21 E m relação aos assistentes e arguidos, a possibilidade de surgirem surpresas em 
udiência é remota, o mesmo não acontecendo com o Ministério Público, que é, no 
'.upremo Tr ibunal de Justiça, representado por magistrado direrso daquele que 
presentou a motivação ou a resposta. 

22 Escreve-se, a enc imar o n.° 5 da Exposição de Motivos: «A experiência de aplicação 
.0 novo Código de Processo Pena! revela que, por razões várias, não foi possível 
Icançar, na prática, os objectivos de celeridade e eficácia prosseguidos pela reforma, o 
ue, de algum modo , con t r ibu iu para, em análises menos rigorosas, se a f i rmarem 
úvidas sobre o mérito do próprio modelo.» 

23 Logo no pon t o 1 da referida Exposição de Motivos. 

2^* «O novo Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 78/87, de 17 de 
evereiro (...), deu expressão a u m modelo de processo reconhecidamente situado na 
anguarda do mov imento da reforma do Processo Penal na Europa . 

Dez anos vo lv idos , n u m quadro de permanente subida dos índices de 
r iminal idade conhecida e de intensificação pró-activa das instâncias formais de 
antro lo , é possível ident i f i car com nit idez as insuficiências e dificuldades do sistema e 
erspectivar os aperfeiçoamentos a introduzir , no escaipuloso respeito pelos princípios 
anstitucionais, tendo em vista a realização das finalidades do processo.» (ponto 1 da 
xposição de Motivos) . 
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alterações não d e s c a r a c t e r i z a m s i g n i f i c a t i v a m e n t e o s i s tema consa ­
g r a d o no Código e poderão c o n t r i b u i r pa ra a sua m e l h o r i a , à l u z dos 

ob jec t i vos v isados. 
Ass im , e a t endo -nos ao essencial , ressalvou-se a ide ia d a t r a ­

mitação unitária dos recursos , e m b o r a se d i s t i n g a m agora os m o d e l o s 
de r ecurso . 

O S u p r e m o T r i b u n a l de Justiça de ixa de conhecer , p o r v i a de 
reg ra , das decisões do t r i b u n a l co l ec t i vo , e c onhece das decisões 
p r o f e r i d a s pelas Relações, e m recurso , e que não s e j am irrecorríveis, 
b e m c o m o dos r ecursos t r a z i dos das decisões das Relações p r o f e r i d a s 
e m 1." instância, dos r ecursos in t e rpos tos das decisões do t r i b u n a l de 
júri e dos r ecursos das decisões f ina i s d o t r i b u n a l co lec t i vo , v i s a n d o 
exc lus i vamen t e o r e exame de matéria de D i r e i t o 25. 

Do m e s m o passo, são a m p l i a d o s os poderes de cognição das 
Relações 2*, que d e i x a m de dec id i r , p o r s i s t ema, e m última instância, 
m a s que passam a a b a r c a r todos os t i pos de c r i m i n a l i d a d e . E asse­
g u r a m u m m a i s e fec t i vo r e c u r s o e m matéria de f ac to , c o m pode res 
acresc idos e m relação aos atribuídos, nesse domín io , ao STJ. 

C o m o ob j e c t i v o de l i m i t a r a intervenção d o S u p r e m o T r i b u n a l de 
Justiça a casos de m a i o r g rav idade , c o m benef ícios de e c o n o m i a 
p rocessua l , é usado o princípio da dupla decisão conforme. S i g n i f i c a 
isso que não cabe r e c u r s o p a r a o STJ: 

— de acórdãos absolutór ios p r o f e r i d o s , e m r e c u r s o , pe las 
Relações que c o n f i r m e m decisão de 1 i n s t â n c i a 2?; 

— de acórdãos p r o f e r i d o s , e m recurso , pe las Relações p o r c r i m e 
punível c o m p e n a de m u l t a o u prisão não s u p e r i o r a c i n c o 
anos, o u e m que o Ministério Público t e n h a «s ingular izado» 2 8 
o processo 2 5 ; 

25 Nova redacção do ar t . " 433 do CPP. 

2* Através da nova redacção dada ao art . " 430 do CPP. A admissibi l idade da 
renovação da prova deixa de depender da verificação dos vícios do n.° 2 do art.° 410 e da 
crença de que aquela permitirá evitar o reenvio (n.° 1). Permite sempre a renovação da 
prova quando o ju lgamento em 1.° instância tiver o co i r i do na ausência consent ida do 
a rgu ido (n." 2). Se a prova se mostra registada, ou consta do proce.sso, e t i ver s ido 
impugnada a decisão de facto, a decisão da 1instância sobre a matéria de facto pode 
ser modif icada. 

27 Nova redacção da al . d) do n.° 1 do art . " 400 do CPP. 

28 N.° 3 do art.° 16 do CPP. 

2 9 Nova redacção da a l . e) do n.° I do art . " 400 do CPP. 

79 



— de acórdãos condenatórios p r o f e r i do s , e m recurso, pelas Rela­
ções q u e c o n f i r m e m decisão de 1." instância, e m processo po r 
c r i m e a que seja aplicável pena de prisão não s u p e r i o r a o i t o 
anos 30. 

Al tera-se o r e g ime do recurso p a r a uniformização da j u r i s ­
prudência. Pode ser i n v o c a d o c o m o acórdão f u n d a m e n t o ' i u m acór­
dão d o STJ, q u a n d o é r e c o r r i d o u m acórdão da Relação; de ixa de ser 
obrigatória a jurisprudência f i xada , sem prejuízo de ser obrigatório, 
p a r a o Ministério Público, o r ecurso daque las decisões que a não 
a c o l h e r e m 32 . As divergências re la t i vas à jurisprudência f i xada devem 
ser f u n d a m e n t a d a s 33. 

V 

R a p i d a m e n t e enunc i ados os m o m e n t o s ma i s s i gn i f i ca t i vos da 
r e f o r m a n o q u e se re fere aos recursos , é chegado o m o m e n t o de refer ir , 
e m b o r a r a p i d a m e n t e , as p r o m e t i d a s críticas loca l i zadas. 

N a redacção pro j ec tada p a r a o art.° 400, a disposição do n . " 1, 
a l . d ) , c o n j u g a d a c o m a da a l . f) do m e s m o n." 1, t raduz-se n u m a 
v io lação do pr incípio de i gua ldade de a r m a s 3-t: a d u p l a decisão 
c o n f o r m e absolutória i m p e d e o r e c u r s o do Ministério Público, 
e n q u a n t o a d u p l a decisão c o n f o r m e condenatória não i n i b e o recurso 
d o a r g u i d o . Deve r i a , ass im, a a l . c) t e r u m a redacção seme lhan te à da 
a l . f ) , a d m i t i n d o o r e curso d a d u p l a c o n f o r m e absolutória nos casos 
e m que coubesse u m a pena espec ia lmente grave. 

Q u a n t o à i r r e c o r r i b i l i d a d e dos despachos p ro f e r i dos d u r a n t e a 
instrução consag rada n o n.° 2 do art.° 310 35, que dispõe que são 

30 Nova redacção da al. f ) do n.° 1 do art." 400 do CPP. 

3 ' O acórdão d o STJ pode const i tu i r o acórdão fundamento, mas não pode ser 
•ecorrido tendo c o m o acórdão fundamento um acórdão da Relação — n. " 1 do art . " 437 
l o CPP, na sua nova redacção. 

32 Nova redacção do n . " 1 do art." 446 do CPP. 

33 Nova redacção do n.° 3 do art.° 445 do CPP. 

3 * No ponto n.° 4, parte f inal , da Exposição de Motivos, refere-.se ao princípio de 
águaldade de armas, const i tuindo u m princípio estruturante de todo o processo (...)». 

35 O ar t . " 268 d o Projecto de Revisão do CPP da autoria da respectiva Comissão 
>revia a i r recor r ib i l idade em termos que me merecem igualmente crítica. 
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irrecorríveis os despachos p r o f e r i d o s d u r a n t e a instrução, não esta­
belecerá u m r e g i m e d e m a s i a d o ape r t ado e m e s m o i n c o n s t i t u c i o n a l ? 

É que ta is decisões são susceptíveis de envo l ve r f r e q u e n t e m e n t e 
matéria r e l a t i v a a d i r e i t o s , l i be rdades e ga ran t i a s f u n d a m e n t a i s , e m 
relação aos qua i s se impõe c o n s t i t u c i o n a l m e n t e o d u p l o g r a u de 
jurisdição. Po r o u t r o l ado , o pressupos to de que se terá p a r t i d o (de 
que, e m j u l g a m e n t o , se f a r i a u m a nova análise da situação) não se 
verificará e m g r a n d e número de casos; e, f i n a l m e n t e , cer tas decisões 
respeitarão s e gu ramen t e a t e r ce i r os , que ass im v e r i a m os seus d i r e i t o s 
e l i be rdades c o n h e c i d o s n u m só g r a u . 

N o que se re fere à refommtio iri pejiis ( a r t . " 409 ) , a introdução d o 
n." 3 não reso lve o p r o b l e m a c r i a d o pe la jurisprudência d o T i d b u n a l 
C o n s t i t u c i o n a l acerca da convolação 3f'. A m e u ver, a redacção deste 
n.° 3 pressupõe que , n a base da jurisprudência do T r i b u n a l C o n s t i t u ­
c i o n a l , esteve a relevância de u m a even tua l punição m a i s severa. Mas , 
s egundo c re io , e a t en t o o t ex t o dos acórdãos do T r i b u n a l Cons t i ­
t u c i o n a l , t a l jurisprudência t e m po r base a violação do d i r e i t o de 
defesa p o r e fe i to da surpresa que constituía a nova visão normativa dos 
factos. A s s im , a i m p o s s i b i l i d a d e c r i a d a pe lo n . " 3 q u a n t o à agravação 
da pena não resolve a questão f u l c r a l . Diga-se a i n d a que a referência à 
i r r e c o r r i b i l i d a d e d a decisão d o t r i b u n a l s u p e r i o r ma i s c on f i i -ma esta 
ide ia . É que , a contrario, r e su l t a que , se a decisão fo r recorrível, então 
o t r i b u n a l s u p e r i o r p o d e ag rava r ( m e s m o sem r e c u r s o da acusação. 

3 ' Quanto à alteração dos factos (artigos 358 e 359): o n.° 3 acrescentado a estes dois 
artigos afigura-se-me inadequado e, pr inc ipa lmente , insusceptível de resolver as 
dif iculdades criadas com a posição assumida pelo Tr ibuna l Const i tucional acerca da 
alteração da qualificação jurídica (convolação), e que cu lm inou com u m a declaração de 
inconst i tuc ional idade c om força obrigatória geral. 

Essas condicionantes conduz i r i am, a meu ver, à adopção de u m a redacção diversa 
para esse n. " 3, no sentido seguinte; «A alteração da qualificação jurídica dos factos não 
const i tu i alteração dos próprios factos, mas se o arguido não t iver t ido opor tun idade de 
se pronunc iar sobre ela, no decorrer do processo, deve ser dado c u m p r i m e n t o ao 
disposto no n . " 1.» 

É que a posição do Tr ibunal Const i tucional é a de que a convocação que conduza 
a agravação da sanção aplicável deve ser antecedida da opor tunidade da defesa para se 
pronunc iar sobre a «nova dimen.são normat iva dos factos». Mas também é certo que 
nem sempre é necessária a notificação, pois que, frequentemente (como sucede no STJ. 
muitas vezes), a questão da convolação já vem colocada e sobre ela já teve a defesa 
ocasião para se pronunciar . 

O art . " 358, n.° 3, à luz da posição do Tr ibunal Const i tucional , será incons­
t i tuc iona l . 

O novo n. " 3 do art . " 409, acerca da reformatio lu pejus, não resolve, segundo creio, 
o problema. 
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Único caso e m que a disposição f a r i a sent ido ) , o b r i g a n d o o a r g u i d o a 
u m r ecurso pa ra se de fender de u m a imputação que não teve opor­
t u n i d a d e d e i m p u g n a r no m o m e n t o próprio: o u seja, antes de po r ela 
ser c ondenado . 

No Pro jec to , a renúncia a alegações orais " c o n t i n u a a dever ter 
l u g a r no r e q u e r i m e n t o de interposição do recurso, mas , a m e u ver, t a l 
r e g i m e deve r i a ser rev is to , u m a vez que não t o m o u em dev i da con ta a 
especia l n a t u r e z a e organização do Ministério Público. 

A prática d e m o n s t r a que, até hoje , o Ministério Público, p o r 
de fe i to , não usa desta p r e r r o ga t i v a . N ã o po r ta l não se ju s t i f i c a r , mas 
p o r q u e o m a g i s t r a d o que interpõe o recurso não é o m e s m o que irá 
alegar, antes se t r a t a sempre de u m m a g i s t r a d o s i tuado n u m deg rau 
i n f e r i o r Temos, ass im, que é o m a g i s t r a d o ma i s novo que impõe ao 
m a g i s t r a d o m a i s ve lho a f o r m a c o m o este deve defender, n o t r i b u n a l 
super ior , os interesses que lhe estão con f iados . Por o u t r o lado , não é 
possível, d a d a a d i ve rs idade de cada caso, dar instmções genéricas aos 
m a g i s t r a d o s de base q u a n t o a esta matéria. 

Penso, ass im, ser de fixar p a r a o início dos v i s tos aos juízes a 
p o s s i b i l i d a d e de ser r e que r i da a produção de alegações escr i tas , o que , 
s e m i n c o n v e n i e n t e de ma ior , d a r i a m a i o r t empo para opção e m relação 
a t odos os r e co r r en t e s e p e r m i t i r i a ao mag i s t r ado , no t r i b u n a l super ior , 
p o n d e r a r aque l a poss ib i l i dade . 

É de saudar que se exp l i c i t e a necessidade de ser p r o f e r i d o 
despacho d e admissão do r e curso 3 » . 

Mas o n.° 5 do art.° 414 deve, a m e u ver, prever também todas as 
v i c i s s i tudes c o m re f lexo n o t e m p o de prisão prevent i va , c o m o in te r ­
rupções, suspensões e evasões, con temp lando-se , também, a c o n t a g e m 
provisória d a pena, q u a n d o f o r caso disso. 

Por o u t r o l ado , o n.° 6 desse a r t i g o será adequado, n a m e d i d a e m 
que se t r a d u z n u m s u p r i m e n t o , difícil de aceitar, das deficiências das 
pa r t e s na instrução do r ecurso a s u b i r e m separado, ahás, contrário à 
jurisprudência do STJ? Não se pode esquecer que, s e m p r e que se 
j u s t i f i q u e {-v.g. p o r os e l ementos j u n t o s pe lo r eco r ren te fa l searem a 
questão), o j u i z poderá j u n t a r os e l ementos que en tender necessários. 

N o q u e se re fere à audiência n o r ecurso (art.°423), a referência à 
«exposição sumária sobre o ob j ec to d o recurso» p o r p a r t e do r e l a t o r 
(n.° 1), t e m p e r m i t i d o que essa exposição seja constituída f r equen-

3 ' Cf. art." 411, n.°4. 

38 Nova redacção do art.° 414. 
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t emente pe la l e i t u r a de t odo o relatório do p ro j e c t o de acórdão, 
p r o l o n g a n d o excessiva e desnecessar iamente o t e m p o das audiências, 
t o m a n d o o i ' e la tor c o m ela quase t a n t o t e m p o c o m o as pa r t e s c o m as 
alegações. Deve r i a prever-se que o r e l a t o r se l i m i t a s s e a e n u n c i a r as 
questões merecedoras de especial atenção, c o m o sucede c o m as 
alegações escr i tas 3 ^ . 

Mas as d i f i c u l d a d e s de estabilização da audiência n o s r ecursos 
devem ser também ob jec to de atenção, a nível d o acórdão sob pena 
de se p e r p e t u a r a a c tua l indefinição. 

Q u a n d o se p r o d u z e m alegações o ra i s , o acórdão, p o r v i a de 
regra, não a lude à posição e a r g u m e n t o s a d u z i d o s pe las par tes e m 
audiência, l i m i t a n d o - s e o t r i b u n a l a v o t a r o p r o j e c t o de acórdão 
p r e v i amen t e e l abo rado . 

Torna-se, ass im, necessário, a m e u ver, que , no a r t . " 425, se 
i m p o n h a a obrigação de o acórdão r e f l e c t i r essas posições. Es t a 
questão é de especia l importância pa ra o Ministério Púb l i co* ' . C o m 
efeito, s empre que se t r a t a de alegações ora i s , o p rocesso l i m i t a - s e a 
a l u d i r à posição do m a g i s t r a d o d o Ministér io Público r e c o r r e n t e , e não 
à posição d o m a g i s t r a d o no t r i b u n a l super io r , pe rdendo-se , a ss im , u m 
e lemento i m p o r t a n t e p a r a a compreensão do processo e p a r a o 
r e f i n a m e n t o d a intervenção do Ministér io Público através d a posição 
crítica do m a g i s t r a d o d o t r i b u n a l super i o r . 

N a redacção p r o j e c t ad a p a r a o a r t . " 433 , r e spe i t an t e aos poderes 
de cognição d o STJ, mantém-se a referência, e m gera l , a o d i sp o s t o n o 
n.°2 do art . °410. 

N o domín io do s i s t ema de r e c u r s o a n t e r i o r à p r e s en t e revisão, 
faz ia t o d o o s en t i do a referência, neste a r t i g o , ao d i s p o s t o nos n.'» 2 e 
3 do a r t . " 410 « . 

N o domín io do Código, t i n h a t o d o o s en t i do a manutenção dessa 
referência, po i s e r a m esses poderes acresc idos de cognição do STJ que 
c o n f i g u r a v a m a c h a m a d a «revista alargada». 

M a s agora , n o caso do r e c u r s o per saltum p a r a o STJ , o m e s m o é 
aceitável, a m e u ver e n o própr io e s q u e m a c o n c e p t u a l d o Pro j ec to , 

39 N." 3 do actual art . " 434 do CPP. 

« Art . " 425. 

Quanto ao arguido, é de esperar menos surpresas, pois as alegações serão feitas 
por quem e laborou a motivação. 

••̂  Na nova redacção, o n . " 2 do ar t . " 410 já não abrange o erro notório, l imitando-se 
a enunciar a insuficiência, para a decisão, da matéria de facto e a contradição insanável 
da fundamentação. 
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q u a n t o à matéria de D i r e i t o , c o m t o t a l renúncia ao r e c u r s o de matéria 
de facto . Não faz s en t ido recorrer per saltum p a ra o STJ p a r a ob t e r o 
r eenv io p o r insuficiência da matéria de facto , p o r contradição 
insanável, matéria que a Relação p o d i a e dev ia conhece r 

Dou . t ra f o r m a , c r i am-se do is recursos sobre matéria de facto, 
à esco lha das partes : o de fac to ( facto) , pa ra a Relação, e o de facto 
(de D i r e i t o ) , pa ra o STJ, quase co r respondente à a n t e r i o r rev is ta 
a l a rgada . 

Po r o u t r o lado , o a r t . " 426 p e r m i t e que, o f i c i osamente « , o STJ 
reenvie o processo q u a n d o não t i ve r matéria de facto su f i c i en te para a 
decisão d e D i r e i t o . 

A s s i m , a f igura-se-me que dever ia ser r e t i r a d a do n . " 1 deste a r t i g o 
a expressão «Sem prejuízo do d i spos to no a r t i go 410, n. "* 2 e 3, e no 
número seguinte» . C o r r e s p o n d e n t e m e n t e , no n . " 2, d eve r i a ser 
acrescentada a menção aos n."» 2 e 3 do a r t . " 410, que pe rm i t i s s e a 
rev ista a l a r gada n o r ecurso i n t e r p o s t o do t r i b u n a l de júri, em que se 
j u s t i f i c a p l e n a m e n t e essa rev i s ta a largada. 

N o q u e se refere à pendência de vários recursos p a r a fixação de 
j u r i s p i T i d ê n c i a sobre a m e s m a questão, o n . " 3 i n t r o d u z i d o pe l o Pro­
j e c to no a r t . " 441 consagra a prática que fo i seguida pe lo STJ a p a r t i r 
do caso dos objectores de consciência, c o m especial incidência na 
questão d a despenalização d o cheque sem provisão: suspender os 
processos «mais recentes», p a r a a questão ser dec id ida naque le e m que 
p r i m e i r o se t i v e r concluído pe i a oposição. 

M a s , c o m o p r o c u r e i d e m o n s t r a r * ' ' , o d i r e i t o de acesso ao D i r e i t o 
e à Justiça pressupõe que a pretensão f o r m u l a d a pe lo in te ressado seja 
c o n h e c i d a e aprec iada c o m base nos seus a r g u m e n t o s , e não c o m base 
nos a r g u m e n t o s de o u t r e m . A s s i m , não m e parece que o l eg i s lador 
se deva c o m p r o m e t e r c o m a prática seguida pe lo STJ, sanc i onando -a . 

Q u a n t o à eficácia d a decisão do STJ que f i xa jurisprudência 
(art.° 4 4 5 ) , a alteração p r o j e c t a d a p a r a o n . " 1 responde à crítica que 
m e m e r e c e r a a prática que , e m matéria de eficácia da decisão que f i x a 
jurisprudência, v i n h a sendo segu ida pe lo STJ: a t r i b u i r eficácia e m 
todos os processos suspensos c o m o m e s m o objecto *5. 

A g o r a , c o m l e i expressa, f i c a m afastadas as críticas a l i f o r m u l a d a s 
à extensão da eficácia daque la decisão. 

do C P C ° ' " ° com o Processo Civil , cf. o lugar paralelo do n . " 3 do art." 729 

^ Na Re-^'ista Portuguesa de Ciência Cr iminal (RPCC), ano 3, p. 129 e segs. 
"5 RPCC, ano3 , p. 129 e segs. 
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M a s a solução, i n d e p e n d e n t e m e n t e d a discussão s o b r e a sua 
bondade , p o d e r i a ser m e l h o r a d a à l u z daque la crítica. A esco lha p a r a 
p r o s s e g u i m e n t o do r e c u r s o p a r a f ixação de jur isprudência, n o 
processo em que p r i m e i r o t e n h a s ido r e c onhec i da a oposição de 
ju lgados, é aleatória e susceptível de v i o l a r o princípio d e acesso ao 
D i r e i t o : ver o r e c o r r e n t e a questão que susc i ta reso lv ida à l u z dos seus 
a r gumen tos , e não dos dos o u t r o s r eco i r en tes , c o m o a l i escre\'emos. 
M e l h o r ser ia que fossem todos apensados , p r o d u z i n d o - s e e m t odos 
eles alegações 

A alteração p r o p o s t a p a r a o n . " 3 do a r t . " 445, r e t i r a n d o o carácter 
obrigatório à jurisprudência f i xada pe lo STJ pa ra os t r i b u n a i s j u d i ­
c ia is , parece-me desadequada p a r a r e sponder às especiais exigências 
do princípio da i gua l dade e m matéria pena l , além de desv i r tua r , c o m o 
se disse, a fxmção do STJ c o m o t r i b u n a l de rev ista . Depo i s , p ensamos 
que não faz m u i t o s en t i do a ob r i g a t o r i edade de r e c u r s o p a r a o 
Mmistér io Público q u a n d o a jurisprudência não é obrigatória. O u seja, 
a jurisprudêricia não é obrigatória, mas , se não f o r s egu ida , haverá 
r ecurso obrigatório até ser i m p o s t a pe lo STJ? É que , n o s t e r m o s da 
p ropos ta de alteração d o a r t . " 446 , n . " 3, o STJ Hmi ta -se a a p l i c a r a 
jurisprudência f i xada , apenas d e v endo p rocede r ao seu r eexame se 
en tender que está u l t r apassada . Mas , p a r a p r o v o c a r o r e exame da 
jurisprudência, já está p r ev i s t o n o a r t . " 447 (que se man tém) u m m e i o 
fiável e económico: o r ecurso , n o interesse e u n i d a d e do D i r e i t o , 
i n t e rpos t o pe lo P r o c u r a d o r - G e r a l da República, que , r e p r e s e n t a n d o o 
Ministério Público n o STJ, está n a posição idea l pa ra se aperceber se 
chegou o m o m e n t o de p r o p o r o r eexame da jurisprudência. O método 
agora p r o p o s t o p o r v i a do r e c u r s o obrigatório será m u i t o one roso e de 
resul tados m u i t o m e n o s seguros . 

Por o u t r o l ado , a necess idade de f u n d a m e n t a r as divergências 
re la t i vas à jurisprudência f i x a d a pe lo S T J não t e m ( n e m poderá t e r ) 
sanção específica, p e l o q u e não terá o a lcance que se l h e q u i s a t r i b u i r , 
s endo que a prática m o s t r a que , m u i t a s vezes, os nossos t r i b u n a i s de 
instância se a f a s t am da jurisprudência u n i f o r m e do STJ , s e m se d a r e m 
ao esforço de f u n d a m e n t a r m i n i m a m e n t e a sua posição. 

Out ras questões se p o d e r i a m co l o ca r nesta temática d a revisão da 
d i s c i p l i n a dos r ecursos e m Processo Pena l . É o caso, v.g: 

— da admissão de junção de papéis, depo is de i n i c i a d o s os v istos. 
A m e u ver, e c o m o acontece c o m o D i r e i t o b r a s i l e i r o , não 

Cf. o art . " 39, n . " 2, da LPTA, em caso paralelo. 
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dever ia ser a d m i t i d a a junção de papéis aos i-ecursos depo is de 
in i c i ados os v is tos . N o STJ, são patentes os atrasos de r i vados 
das comunicações sobre os automóveis a p r e e n d i d o s , as 
mudanças de es tabe lec imento p r i s i o n a l dos a r gu idos , e t c , 
questões que p o d e m ser dec id idas conven i en temente e m sepa­
r a d o , c o m junção pos t e r i o r do respect i vo processado; 

•— das alegações escr i tas c o m vários recorrentes . O STJ (único 
t r i b u n a l de r e curso onde, no s is tema ac tua l , se p o d e m p r o d u z i r 
alegações escritas) t e m s ido c o n f r o n t a d o c o m a ocorrência de 
recursos c o m p l u r a l i d a d e de recorrentes , mas em que só a l g u m 
(ou a lguns deles) r e n u n c i o u a alegações orais . Face a esse 
p r o b l e m a , o STJ t e m v i n d o a t o m a r duas posições d ivergentes . 
Sus t en t ou o D r Rodr i gues M a x i m i a n o que, nesse caso, deve­
riam ter lugar alegações escritas pa ra todos, m e s m o p a r a os 
que não h a v i a m r e n u n c i a d o a alegações orais ; sus tente i que 
dever ia ter lugar a produção de alegações escritas p a r a os que 
t ivessem r e n u n c i a d o às alegações ora i s e alegações ora i s p a r a 
os restantes, sei-vindo a conferência subsequente à audiência 
para a consideração c o n j u n t a das alegações escritas j u n t a s aos 
autos e das alegações ora is que acabavam de ser p r o d u z i d a s . 
Conv i r i a , ass im, t o m a r posição sobre esta questão, que agora 
passará a interessar i gu a lmen t e às Relações; 

— da notificação do acórdão dos t r i b u n a i s super iores . N a rea­
l i dade , nos t r i b u n a i s super iores ( seguramente n o STJ), n u n c a 
são l i dos os acórdãos, e não há, até, l u ga r ao depósito f o r m a l , 
pe lo que , a m e u ver, pa ra a co r rec ta defesa de interesses 
re levantes, quer das partes , quer do Ministério Público ( c o m o 
o c on t r o l e da prisão p reven t i va face ao acórdão p r o f e r i d o e o 
c o n t r o l e sobre a decisão a propósito d a c o n s t i t u c i o n a l i d a d e 
das n o r m a s ) , o acórdão dever ia ser no t i f i c ado às partes e ao 
Ministério Público. 

— d o e fe i to do recurso , pa ra o T r i b u n a l Cons t i tu c i ona l , de acór­
dão condenatório insusceptível de r e curso ordinário. D a d a 
a recente jurisprudência do T r i b u n a l Cons t i tu c i ona l , que c r i a 
graves d i f i cu ldades , des i gnadamente ao STJ, não ser ia de 
preve r u m a n o r m a que cons idere em situação equ iva lente ao 
c u m p r i m e n t o de pena os presos à o r d e m de processo e m que 

Na Revista do Ministério Público, n . " 46, p. 79. 
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já t enha s ido p r o f e r i d a sentença condenatória insusceptível de 
r ecurso ordinário «nos t e r m o s deste Cód igo »? E c e i t o que 
sempre ser ia desejável estabelecer, e m sede de revisão da L e i 
d o T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l , o efeito d e v o l u t i v o d o r e c u r s o p a r a 
este T r i b u n a l , t e m p e r a d o , e v en tua lmen t e , pe la p o s s i b i l i d a d e de 
o m e s m o f i x a r e f e i to suspens ivo , a p e d i d o d o r e c o r r e n t e , e se 
t a l fosse indispensável p a r a assegurar, no caso, d i r e i t o s e/ou 
garant ias f u n d a m e n t a i s . As d i f i cu ldades ac tua i s serão, aliás, 
s e guramen t e agravadas c o m o novo s i s tema de r e cu r sos , que , 
nos c r i m e s m a i s graves, implicará o r e c u r s o e m d u p l o g r a u , 
c o m as inevitáveis de longas ; 

— d a manutenção d a referência, n a p a r t e f i n a l das a l . c ) e d ) d o 
a r t . " 449 , à «justiça d a condenação» . A referência, n a p a r t e 
f i n a l das a l . c ) e d ) deste a r t i g o , à «justiça da condenação » , 
q u a n d o se e n u m e r a m os f r m d a m e n t o s do r e cu r so ex t raor ­
dinário de revisão, l e vou r e c en t emen t e a que fosse d e f e n d i d o 
n o STJ que os f u n d a m e n t o s daque las alíneas d i z i a m exc lus i ­
v amen t e respe i to à revisão de sentença condenatória e não 
p o d i a m ser ap l i cados às sentenças absolutórias, t r a d u z i n d o 
essa diferenciação o respe i to pe lo princípio ne bis in idem. 

C o n v i r i a esc larecer esses p o n t o s . M a s as l imitações de t e m p o , 

que, c o m p r e e n s i v e l m e n t e , têm de ser impos tas aos i n t e r v e n i e n t e s e m 

in i c i a t i v a s c o m o esta, não nos p e r m i t e m abordá-los c o m o desenvo l ­

v i m e n t o me r e c i d o . 
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